
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO · ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO - ES 

INDICAÇÃO Nº J {o /2017. 

O Vereador que a esta ~· itmttM~~~~ 

permissivo do § 4°, do art. 1.0 e art. 192 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, intermediando inúmeras e constantes reivindicações, vem, 

INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Edélio . Francisco 

Guedes, quanto a necessidade de interceder junto ao Departamento Estadual 

de Trânsito - DETRAN/ES, quanto a necessidade urgente de proceder a 

renovação e reforço da pintura de toda a sinalização horizontal do perímetro 

urbano da sede do município de Afonso Cláudio/ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender as 

diversas reivindicações feitas pelos munic1pes, que tem cobrando 

constantemente à revitalização da sinalização viária da cidade, em especial, a 

renovação das pinturas dos quebra molas e das faixas de pedestres. 

Como cediço, a sinalização horizontal tem a 

finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de utilização 

adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que 

lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), a sinalização horizontal serve para ordenar e canalizar o fluxo de 

veículos; orientar o fluxo de pedestres; orientar os deslocamentos de veículos 
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em função das condições físicas da via, tais como, geometria, topografia e 

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência 

ou indicação, visando enfatizar a mensagem que o sinal transmite, além de 

regulamentar os casos previstos no CTB . 

. Assim sendo, e visando melhores condições de vida 

para a população, é que solicitamos providências do Senhor. Prefeito para 

regularizar tal situação com urgência. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, elo de ~.Arnkv de 2017. 

JOSIM~ES DA SILVA 

Vereador 
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